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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 949	 213, DE 30 DE AGOSTO	 DE 1990.

Dispõe sobre a aplicação fl

naáceira de recursos recolhidos

ao FEDE, e dã outras providée

cias.

' O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o artigo 62 da Constituição, adota a seguinte

'Medida Provisõria, com força de lei.

Art. 19 Os- recursos recolhidos pelas empresas ao

Fundo Nacional de Oesenvolvimento da Educação - FNDE, à conta

áo salino-educação, destinados ao programa de concessão de boi

sas de estudo, -poderão ser aplicados em títulos do Tesouro Na-

cional, por intermédio do Banco Central do Brasil.

43000 - MINISTERIO DA AÇAd SOCIAL
43101 - hin!rsTEst!o DA AÇÃO SOCIAL

- 400.01	 ME,La DA PROVISÓRIA N9 214,  DE 3 O . 0-3-. 9U
-PROGRAMA OG TRAUALHO (SUPLEMENTA0001

Pai-agrafo único. O produto das aplidações deve

rã ser destinado a programas educacionais, observada a progra-

mação prevista no orçamento da União.

Art. 29 Ficam convalidados os atos praticados

com base no artigo 19 da Medida Provisória n9 203, de 02 de agos_

to de 1990.

Art. 39 Esta Medida Provisória entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário:

Brasília, em 30 de agosto 	 de 1990; 1699 da

Independência e 1029 da República.
FERNANDO COLLOR
Carlos Oliarelli

Medida Provisória nO 214, de3o de agosto de /SOO.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento da União crédito ex..
traordinãrio, para os fins que e gpe-
cifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da Constituição, ado-
ta a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fine O Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça-
mento da União, aprovado pela Lei no 7.999, de 31 de janeiro de 1990,
em favor do Ministério da Ação Social, o crédito extraordinário no va-
lor de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para aten-
der ú programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotação constante do Ane-
xo II desta Medida Provisória e no montante especificado.

Art. 30 O Departamento do Tesouro Nacional da Secretaria da
Fazenda Nacional do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento co-
locará, imediatamente, o valor integral deste crédito extraordinário à
disposição do Ministério da Ação Social.

Art. 40 Ficam convalidados os atos pratiOados com fundamento
na Medida Provisória no 201, de 31 de julho de 1990.

Art. 55 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

•	 Art. 60 Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasília,30 de agAJSCO de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Margarida Procópio
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NEINDA PROVISORLA elo	 215,	 de 30	 de agosto	 de 1990.

Dispõe sobre a extinção da Contribuição Sindical
de que tratam os Artigos 578 a 610 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e dá outras providências.

O Presidente de República ,fla uso da atribuição que lhe confere

o Art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

leii
Art. 12 Fica extinta a Contribuição Sindical, de que tratam

os Artigos 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 29 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

. Brasília, em 30 de agosto de 1990; 1699 da Indcpen
déncia e 1029 da República.

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri

'Geme. ruv 99.489', Ao 30 do agosto	 de 11990.

.DeOlara de utilidade pública o HOSPITAL DE 'CARI
DOSE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/BOSSOROCA/RS e oU
tras entidades

C) Presidente da Rept:16.11c:Es,no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, item IV,da-Cor.tiMiiçãO

D E 'C E . E T A

Art. 19 - São declaradas de utilidade pública fe
deral, nos termos do artigo 19 da Lei n9 91, de 28 de agosto de 1935,
combinado com o artigo 19 do regulamento aprovado pelo Decreto número
50.517, de 02 de 'maio de 1961, as seguintes instituições:

HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA DAS ORAÇAS/BOSSOROCA/RS, com . sede
na cidade de Bossoroca, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n9
1.945/88-84);

SERVIÇO EDUCACIONAL FILANTROPICO EVANGELICO/DP com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal (Processo MJ n9 4.628/89-191;

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS MOS EXCEPCIONAIS/RS com sede na cidade de
Humaitã, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n9 14.441/89-14);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO/SP caio
de na cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo (Processo MJ número
14.728/89-90);
SOCIEDADE SÃO DIMAS/RJ com sede na cidade do Rio de Jeseiro, Estado do
Rio de Janeiro (Processo MJ n9 14.731/89-021;

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - USP/SP com sede na cidade de São Paulo
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n9
15.334/89-40);

Art.,29 - Este Decreto entrará em vigor na date de
sua publicação.

sili aDF 30 de agosto de 1990; 1699 da /nde
pendência e 1029 da :Zúblir

FERNANDO COLLOR
'Bernardo Cabral

de 30 de agosto de 1990.
Dispõe sobre o concurso vestibular
para admissão aos cursos de gradua-
ção das instituições de enaino supe-
rior e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos arts. 17 e 21 da Lei no 5.540, de 28 de novembro de 1968,

DECRETA:
Art. 10 As instituições de ensino superior realizarão seus

concursos vestibulares nos termos da lei, de seus estatutos e regimen-
tos.

Art. 20 O Ministério da Educação baixará as normas comple-
mentares à execução deste Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
Cão.

Art. 40 Ficam revogados os Decretos nos. 68.908, de 13 de
julho de 1971, 79.298, de 24 de fevereiro de 1977, 96.533, de 17 de
agosto de 1988, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República.

FEA/NAI4DOCOULOR
Carlos ChiareMi

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPIIBLICA

nENSAGEn

N, 634, de 30 de mosto de 1990. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do oroJeto de Ias orcamentária que "COO 109 a receita e fixa a desoesa
dos Orçamentos dà União vara o enercicio de 1991.

Decreto nó 99.490.




